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E8TADO DE MATO GROSSO 

Fb. .. ~
ML 

LEI Ne 2 582 ,de 28 de dezembro de 1 965. 

Faço saber 
decreta e eu sanciono 

Concede uma pensão mensal de 

Cr$ 10.200, ao Sr. Julio Fernandes 
da Fonseca e Amalia Eu1ina de Caro 
pOSo 

• que a Assemble1a Legislativa do Estado 
a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica concedida uma pensão de Cri .••.••• 
10.200 (dez mil e duzentos cruzeiros) a Julio Fernandes daFbg 
seca e Amalia Eulina de Campos, respectivamente, 

a sua manutenção. 
destinadas 

Artigo 2º - As despesas decorrenbes da presente lei, 
_ t , • 

correrao a conta da verba propr~a a ser consignada anualmente 
no orçamento do Estado. 

• Artigo ;2 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 28 de dezembro de 1 965, 
1442 da Independência e 772 da República. 
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